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Gabinete da Vereadora Elisangela de Vasconcelos 

 
PROJETO DE LEI Nº 179-C/2025 
 
 

Ementa: Institui a inclusão da “Corrida contra a Violência 

contra a Mulher” no calendário oficial de eventos do 

Município de Itatiaia, e dá outras providências.  

 

Art. 1º Fica incluída no calendário oficial de eventos do Município de Itatiaia a 

realização anual da “Corrida contra a Violência contra a Mulher”, com a 

finalidade de promover a conscientização da sociedade sobre a prevenção e 

combate à violência contra a mulher. 

Art. 2º A corrida ocorrerá, preferencialmente, na última semana do mês de 

agosto, em alusão ao Agosto Lilás, mês de conscientização pelo fim da violência 

contra a mulher. 

Art. 3º O evento poderá incluir, além da corrida, atividades de conscientização, 

palestras, distribuição de material educativo e ações que promovam a 

valorização, proteção e respeito às mulheres. 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar parcerias público-privadas que 

visem à publicidade e à realização do evento, para o fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Itatiaia, RJ, __ de ______________ de 2025. 

 

 

 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA 

Gabinete da Vereadora Elisangela de Vasconcelos 

                                        Justificativa 

  A violência contra a mulher é um problema social grave, que requer 

atenção de toda a sociedade. A promoção de eventos de conscientização é uma 

forma de reforçar políticas públicas de prevenção, sensibilizar a população e 

fortalecer o compromisso do município com a defesa dos direitos das mulheres. 

  A “Corrida contra a Violência contra a Mulher” visa unir esporte, 

saúde e educação social, proporcionando visibilidade à causa e fomentando a 

participação da comunidade em ações de valorização e proteção das mulheres. 

A realização na última semana de agosto, em alusão ao Agosto Lilás, fortalece 

a campanha nacional de combate à violência contra a mulher. 

  Diante do exposto, contamos com a aprovação deste projeto de lei, 

que busca consolidar Itatiaia como um município comprometido com a promoção 

da igualdade de gênero e a proteção das mulheres. 

 

Itatiaia, RJ, 26 de agosto de 2025. 

 

 

Elisangela de Vasconcelos 

Vereadora 


